
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N5 I.6 4 I - DE 06 DE JUNHO DE 1 9 8 8.

EMENTA: Aprova o projeto de extensão "Atendimeji 
to ao menor carente da Casa da Cr i ança 
Santa Ines, da Igreja Luterana 0 a Paro 
quia de Santo Antonio do Coqueiro".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge
ral, e em cumprimento as decisões do egrégio Conselho Superior

 ̂ de Ensino e Pesquisa, em reuniao reaIizada no dia OI.O6 .88, e da
► colenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 92/
J 8 8), de acordo com a delegaçao de competencia do Conselho Supe
E rior de Admini straçao, na sessão plenaria de I6 .10.85, promulga

a segu i nte

R E S O L U Ç Ã O ;

Art. 1- Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Atendi
mento ao menor carente da Casa da Criança Santa Ines, da 
Igreja Luterana e da Paroquia de Santo Antonio do Coquei 
ro", de responsabi Iidade do Departamento de Assistência 
Materno Infanti I II do Centro de Ciências da Saude, com 
o objetivo de estimular açoes que propiciem, pela atua 
çao da Extensão Universitaria, a conjugaçao de esforços 
de docentes e dicentes no sentido do exercicio conscien 
te de uma pratica transformadora da real idade da comuni 
dade do Bairro do Marco e Coqueiro, com recursos a I oca 
dos pela PROEX, no vaIor de Cz$ 15.200,00 para o ano de 
1 9 8 8 ; tudo de conformidade com os constantes nos autos 
do Processo n^ 4 . 594/8 8-UFPA:

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua a
pro v a ç a o .

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 07 
de dezembro de 1 9 8 8 .
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